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 OFÍCIO SESAU/GAB/Nº 145/2026 

Votuporanga, 24 de abril de 2026. 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO Nº 63/2026 – VEREADOR WARTÃO 

 

Prezado Senhor, 

 

  Em atenção ao Requerimento nº 63/2026, a Secretaria Municipal da Saúde 

informa: 

 

1. Qual é a atual composição da diretoria do Conselho Municipal de Saúde, com a identificação 

dos cargos e respectivos ocupantes?  

Resposta: Segue no anexo 1 a Deliberação CMS nº 019, de 16 de setembro de 2025 – Dispõe 

sobre a formação da Mesa Diretora do Conselho Municipal da Saúde – Biênio 2025/2027. 

 

2. Quem são os membros que integram o Conselho Municipal de Saúde, com a devida indicação 

dos segmentos que representam (usuários, trabalhadores da saúde, gestores e prestadores de 

serviços)? 

Resposta: Segue em anexo o Decreto nº 19.572, de 15 de outubro de 2025 – Constitui o 

Conselho Municipal da Saúde – CMS, para o biênio 2025 a 2027. 

 

3. Há participação da Secretaria Municipal da Saúde de forma permanente no Conselho 

Municipal de Saúde? Em caso positivo, qual sua função e forma de designação? 

Resposta: Sim, através da representação do Governo Municipal publicada no Decreto nº 19.572, 

de 15 de outubro de 2025. 

 

4. Solicita-se cópia de todas as atas das reuniões do Conselho Municipal de Saúde referentes aos 

últimos 24 (vinte e quatro) meses. 

Resposta: No anexo 3 segue as atas solicitadas. 
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5. O Conselho Municipal de Saúde mantém regularidade em suas reuniões, conforme previsto 

na Lei nº 8.142/1990? Em caso afirmativo, informar a periodicidade adotada. 

Resposta: No anexo 4, a Deliberação CMS nº 036, de 19 de dezembro de 2025 – Dispõe sobre a 

aprovação do calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal da Saúde para o 

exercício 2026, e dá outras providências. 

 

  Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para demais 

esclarecimentos que porventura forem necessários. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Ivonete Félix do Nascimento 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

JORGE AUGUSTO SEBA 

PREFEITO MUNICIPAL  

VOTUPORANGA/SP 
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